
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SAO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

fel: (13) &70&.1 / wxr.Currrirlp.goy.br / 8.bl.l!..rp.di.!t.@g{eÍrjú9.goy.br / grbintt.€gurrj$p.got.bl

10. " TERMO ÀDITIVO ÀO TERMO DE
cor,asoneçÀo N." oL3/2oL9, errg ENrRE
sr CELEBR.AI'{ O nUUrCÍprO pe GUARU,JÁ e
À *ÀssocrÀçÃo cÀsÀ RÀoNr - À.c.R...

o uuNrcÍpro pe cuÀRu,rÁ, com endereço
à Av. Santos Dumont, n' 800, Santo Antônio, Guarujá/SP, inscrito no
CNPJ/MF sob no 44.959.021/0001-04, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. VáffER SlnlAN, brasileiro. casado. médj-co, portador
da Cédula de ldentidade RG n" 11.083.344-2, e inscrito no CPE/MF
sob no 395.999.5'76-87, com endêreço à Av. Santos Dumont, n'800,
Santo Antônio, Guarujá/SP, e pôr seu Secretário de De s envo l- vimento
e Assistênci-a Social, o Sr. RAFâEL DE souzÀ cÀRvAIHo, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de ldentidade RG no 43.41'l .138-7, e
inscrito no CPE/MF sob no 350.128.408-L6, doravante denominados
MITNTCÍPrO e, de outro tado, a ÀssocrÀçÀo cÀsA RtaoNr - À.c.R.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n." 18.408.499/0001-36, com endereço à
Àv. dos Caiçaras, n. o 1050 - apto. 11, Jardim Las Palmas
cuarujá/sP, devidamente inscrita no conselho Municipal de
Assistência Social, neste ato representada por sua Diretôra
Presidente, a Sr. u ÀDRIÀI{À DE OLMIRÀ FREITÀS RICHÀÍ.SKI, portadora
da Cédu]a de Identidade RG n." 25.913.856-3 SSP/SP, e inscrita no
CPE/MF sob o n.o L21 .464.858-41, doravante denominada simplesmentê
ENTIDÀDE, por esta e melhor forma de direito, celebram o 10.o TERMO

ÀDITM ÀO TERMO DE COrÀBORÀÇÃO N.o OL3/2OL9, dêcorrênte das
Emendas Parlamentares n.os 95 e 261, tendo em vista o que consta no
Processo Àdministrativo n.o 9766/5003131/2023, e em observância às
disposições da Lei Federaf n.'13.019, de 31 de julho de 2014. nos
termos e condições estabêlecidas nas cláusulas segu.intes:

CIÀUSULÀ PRIMEIRÀ - DO OB.ÍETO:

O MUNICIPIO e a ENTIDÀDE cefebram o
10. " !ER!{O ÀDrrrVO AO TERMO DE COrÀBOB.AÇÃO n. " Ot3/2OL9 |
objetivando a conjunção de esforços entre os particj-pes para
implantação de extensão à unidade fixa, loca1j-zada à Alameda das
Violetas, n. o 330 - Jardim Santo Àntônio, através do Projeto
denominado REsIÀIrRlAlitlfE PoPULÀR MóVEL. para ofertar almoços /marmitas
diárias, priorizando grupos populacj-onaj-s especificos em situação
de j-nseguranÇa alimentar e nutricionaf.

atenderá de
diárias) e
previamente
populacional
insegurança.

§1 ." o Restaurante Popul-ar MóveI
forma itinerante nos bairros Vila Edna (300 refeiçÕes

Perequê (250 refeiçÕes diárias), nos endereÇos
estudados, em áreas que concentram uma grande densidadê

nos bolsões de pobreza, de vulnerabilidade social e

§2. " A
aos critérios definidos por técnicos
Desenvolvimento e Àssistência Social .

embaladas
n.' 330 -

mudança de endêreÇo obedecerá
da Secretaria Municipal de

preparadas e
das Violetas,

§3. " As refeições serão
no Restaurante Popul-ar localizado à Alameda
Jardim Santo Antôn.io, sob supervisão técnica.

Aditâmento ao Termo de Colaboracâo n.'013/2019
Proc. Adm. n." 9l 66/5003731/2023.
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CI.AUSUI.A SEGUNDÀ - DO VÀIOR:

Para cobrir as despesas decorrentes
deste Termo Aditivo, no periodo de L0/07 /2023 a 29/02/2024, fica
aprovado o val-or de R§ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil
reais) ao montante da parceria.

§1.o O repasse do .recurso financeiro
será efetuado em conformidade com o cronograma de Desembolso
Einancêiro constante no Plano de Trabalho, pagando o MttucÍPlo,
mensalmente, por refêiçâo,/marmita fornecida, a importâncj.a de R$
6,19 (seis reais e dezenove centavos), até o limite de 550
(quinhentos e cinquenta) refeições.

pela ENTIDÀDE e aprovado
§2.' O Plano de Trabalho proposto

pelo MtNICÍPIO, constitui parte integrante
deste Termo nos autos
9t66 / 5003'7 31 / 2023 .

do Processo Admini s trativo

CIÀUSULÀ TERCEIRÀ
ORÇÀMENTÀRIA

As dêspesas decorrentes da êxêcução
do presente Aditivo ao Termo de Colaboração n" 013/2019, firmado em
28 de junho de 2019, correrão por conta da dotação orçamentária n.o
07.02.00.08.244.L004.2.141.3.3.50.43.00 (?906) .

CLi(USULÀ QUÀRTÀ DÀS
RESPONSÀBIIIDÀDES PELO TP,ANSPORTE :

n. "

RESTÀUR,ANTE POPUIÀR MóVE],
instrumenLo originário e
compromete-se ao seguinte:

higiene,

Para o desenvol"vimento do Projeto
além das obrigações assumidas no

Aditivos subsequentes. a ENIIDÀDE

I - manter o(s) veiculos em perfeitas
em estrita observância à legislaçãocondições de

s anitári a,

refêiÇõês no transporte i

caixas hotbox para
das refeições;

II

III - transportar
garantir a segurança sanitária

manter a integridade das

I\I
o Proj eto

- uti li zar
exclusivamente

alimentos em
a temperatura

ve icuJ-o (s)
t.ransporte

OS

e

o (s)
para odi sponibil i zado (s) para

das refeiÇÕês /marmitas ;

v - assumir as obrigaçÕes
integralmente e exclusivamente, perante terceiros, por atos
praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos e veiculos,
excluindo o Municipio de qualquer recl-amação, multa ou indenização.

JI

z
*--

DÀ DOTÀÇÃO
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CLÀUSULÀ QUINTÀ: DO EORO COMPETENTE:

Para dirimir quaisquer questões
oriundas do presentê Termo Aditivo, é obrigatória a prévia
tentativa de solução administrativa, por forÇa do Art. 42, inciso
XVII, da Í,êi EêderaI i.o 13.019/20L4, ficando desde já eleito o
Foro da comarca de cuarujá para a solução de qualquer pendência
decorrente da presente parceria, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

SEXTÀ: DAS DEMAI S

DISPOSIçõES:

Ficam integralmente mantidas
C1áusulas e condiçÕes es tabe lecidas
Termos Aditivos subsequentes.

e
noratificadas

instrumento
as demai s

originário e

E por estarem de
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias

Prefeitura
0l a" 5otrto de 2023 .

RÀFÀEL DE
cretário Munici- de Desenwolwinento

e Àssistência social

pl o acordo,
assrnam o
forma, na
para que l

gual te
presença de 02 (duas) testemunhas adia e ent adas,

surtâ todos os efeitos Iegais.

de

ôo

cÀRvÀI,HO

idente

Guarují, êm

§

ÀDRIÀNÀ DE
D

RICIIAISKI
eto s

Àssociação ca RaonJ- 1 À.C.R

TESTEMUNHÀS :

Q=4rle. s unõcs dc (il iveira

. brq ' Pront. o" IE.EI5

TER S

Pre

FREI

.SEDEAS"

t te À.litivo redigi.lo .r O1/O7/2O23, por Êaer sinaer d. oliwri.â - Pront. n.' 18.825

CLÀUSULA

iN,
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ÀNEXO I

Repasses ao Tercei
Termo de ciência ê dê

Àdi tamento de Termo dê

b) Se for o caso e de nosso intêresse,
Iegais e rêgimentais, exercer o direito de
e o que mais couber.

euarujá, Q]

nos prazos e nas formas
defesa, interpor recursos

de 2023 .

!o Setor
Notificação

Colaboragão

óncÃo y'ueLrco: MuNrcÍpro DE GUARUJÁ.
ORGÀNTZÀçÀO DÀ SOCIEDÀDE CIVIL PÀRCEIR]A: ASSOCIAçÃO CASA RAONI -
À.c.R.
10.o ÀDITÀITENTO ÀO TERIIO DE COrÀBORÀçÃO N.o 013/2019
OBJETO: A conjunção de esforços entre os participes para implantaÇão
de êxtensão à unidade fixa, Iocalizada à ÀLameda das Violetas, n.o
330 - Jardim Santo Antônio, através do Projeto denominado
RESTÀURANIE PoPULÀR tóvEt, para ofertar almoços,/marmitas diárias,
priorizando grupos populacionals especificos em situação de
insegurança afimentar e nutricional.
\fÀlOR REPÀSSÀDO: Para cobrir as despesas decor.rentes deste Termo
Aditivo, no periodo de 70/01 /2023 a 29/02/2024, fica aprovado o
vafor de R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mi1 reais) ao
montante da parceria.
Pel.o presente TERMo, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

â) o ajuste acima referido, estará sujeito a análisê e julgamento
pelo Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelÕ sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias
das manifestaçÕes de intêresse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n.' 0L/2011, do TCE-SP,

c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, caderno do
Poder Legislatj,vo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em confonnidade com o Artigo 90, da Lei complementar n.o 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de
Processo civi I i
d) As informações pessoais do (s) responsável (is) pelo órgão
concessor e entidade beneficiária, estáo cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nôs termos
previstos no Àrtigo 2", das InstruçÕês no 0l/2020, conforme
"Declaração (Ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
2. Damo-nos por NOTIFICÀDOS Para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fina] e

consequente publ i cação;

de íouxo

L
Â
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ÀUTORIDÀDE !,ÍAXIMÀ DO ORGÀO PUBLICO P I

Nome: VÁLTER SUMAN
Cargo: Pre feito
CPF: 395.999.576-87

AUTORTDÀDE

Nome: ADRIANA DE OLIVE I RÀ ITAS RICHALSKI
Cargo: Diretora Prês ide
cPF: 121.464.858-41

Responsáveis que as haram o aj uste:

PELO ORGAO PUBLICO PÀRCEIRO:

NOME: VÁITER SUMÀN
cargo: Pre fei to
CPE: 395.999.516-87

.hÍ I

õ@

Àss

Nome: RÀFAEL
Cargo: secret
cPF: 350.728.

DES A CARVALHO
ar Muni-ci-

-1,6

ôo

?

nvolvi-menlo e Assistência Social

Àssinatu!

PEIÀ ENTIDÀDE PÀRCE

Nome; ADRIANA DE OIIVEIRA EREITAS RICHALSKI
Cargo: Diretora Pres idente
CPE: 121.464.858-41

Àssinatura:

DÀ
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ÀNEXO II

DECIÀR:AçÀO

Eu, ÀDRIÀNÀ DE OLMIRA FREITÀS RICHÀISKI, portadora
do R.c. n.' 25.913.856-3 SSP/sP e do cPE n" 72L.464.858-41, na
quaLidade de Diretora Presidente da ÀssocIÀçÃo câsÀ RAoNI - À.c.R.,
inscrj"ta no cNPJ/ME sob n.' 18 . 4 0 8 . 499 / 0001-36, decLaro que faço
cotação prévia de preÇos para compras e,/ou contrataçÕes oriundas de
.recursos púb1icos, demonstrando economicidade, podendo ser
comprovadas numa eventuaJ- fiscalização pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Guarujá, O? de óot,+\o de 2023.

ÀDRIÀNÀ cltÀÍ.sKI
D

Àssoci Casa Raoni - A. C. R.

ITÀS
Pre
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